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PORTARIA NO L72, DE 23 DE MARçO DE 2023

ALTERA rnouoçÃo vERTTcAL
coNcEDrDA poR ronunçÃo EDUcAcToNAL

. O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e tendo em vista o dÍsposto na letra "di Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de27 de

julho de 20L5, e considerando os requerimentos protocolados sob o no 27L12023 e no

L2s312023,

RESOLVE

4ft. 10 - ALTERAR a Promoção vertical concedida pela Portaria 0L012023 de 13

de janeiro de 2023, aos servidores estáveis abaixo relacionados, após comprovar formação

educacional, retroagindo seus efeitos a partir de janeiro de 2023:

Parágrafo Único: Fica estipulado o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

Publicação desta Poftaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento

entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância,

AÊ. 20 - Esta Portaria entra em vígor na data de sua publicação.

GnarNrre oo PRrrrro MulrucrpRr- or Mrssnr, 23 or vnnço or 2023,

fune/Fox(45)32,f4-8000-CNPJ:78.101.847/0001-50-RuoNossosenhorqdoConceiçõo,555-CentrolCoixoPostolOtles.am-OOOlMissollPoronó

NOME CARGO

GRUPO

OCUPACIONAL

NíVEL

REFERÊNCIA

ANTERIOR

REFERENCIA

ATUAL

IRINEU HAMILTON KRUG

OPERADOR DE

MÁQUINAS GOO-K-il
09 T2

RENATO ANTONIO GHELLERE

MECANICO DE

MÁQUINAS

PESADAS GOO-G-l

08 10
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